
Secretaria de Estado da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos – SEJU
Conselho Estadual do Trabalho- CET/PR

RESOLUÇÃO Nº   350  /2017

       O Conselho Estadual do Trabalho, instituído pelo    Decreto
       n°  4.268/94,  no  uso  de  suas   atribuições    legais,  e

CONSIDERANDO: a)  a licença médica por tempo indeterminado,  para tratamento de
saúde   do  presidente  do  Conselho Estadual  do  Trabalho  Cícero Aparecido Teixeira
(SEJU);

b)  o pedido de afastamento das reuniões de Setembro e Outubro de
2017 da presidente em exercício Leila Maria Raboni (SRMTE/PR);

c) o que dispõe o CAPÍTULO XI – DAS PROPOSIÇÕES em seu Art.  26   “Os casos
omissos  e  as  dúvidas  suscitadas  quanto  à  aplicação  deste  Regimento  Interno  serão
resolvidos pelo plenário do Conselho.”

RESOLVE

Art.  1º  Substituir   a  presidente  em exercício  Leila  Maria  Raboni  representante  da
Superintendência  Regional  do  Ministério  do  Trabalho no Paraná – SRMTE/PR,   para
presidir as Reuniões Ordinárias 240ª e 241ª do Conselho Estadual do Trabalho  pelo
conselheiro Eliseu Sebastião Rocha, representante da SEDS – Secretaria de Estado  da
Família e Desenvolvimento Social, pela Bancada Governamental. 

Art. 2º  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

  

         Curitiba, 30 de agosto de 2017.

 Leila Maria Raboni

    Presidente  em exercício do Conselho Estadual do Trabalho
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FACIAP____________________________

FAEP______________________________

FECOMÉRCIO______________________

FEPASC___________________________

FETRANSPAR______________________

FIEP-PR___________________________

SEED______________________________

SEPL______________________________

SEJU________________________

CSB___________________________

CTB_____________________________

CUT_____________________________

F.SINDICAL_______________________

NCST__________________________

UGT____________________________

SESA___________________________

SRTE/MTE_______________________

SEDS/AFPR______________________

Curitiba, 30 de agosto  de 2017.

Publique-se. 
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